
 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE DE PERNAMBUCO 

CONSELHO SUPERIOR PRO TEMPORE  
 

 

DECISÃO Nº. 142/2021 

 

O CONSELHO SUPERIOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE 

DE PERNAMBUCO (UFAPE), em sua reunião ordinária realizada no dia 21 de junho de 2021, 

homologa o parecer favorável da relatora deste Conselho, Lucilene Simões Mattos, referente ao 

projeto de pesquisa intitulado “Estudo da rotulagem de bebidas alcoólicas e não alcoólicas”, sob 

coordenação da docente Glêce Milene Santana Gomes, sendo o período de vigência: 

agosto/2021 a julho/2025. 

 

Garanhuns, 21 de junho de 2021. 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


